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"EXNO ..& 

Venho, por este, solicitar a V-..S. se digne mandar pro- 

Ceder dum a NECESSAMLA urgencia ao tombamento do sambaqui de Pin- 

dahvy,situado entre os kms.: 22 e 23 da 

t i Danan. 

Essa jazida, com afeito, reveste-se de grande imnort 

hão só por ser uma das primeiras no genero, que obscrvanos, max 

come pela sua situação aAccessivel, 

: e v ifrios des indioes exíiníog.lba STtu: e & testemunk 

Aho 'aà planta cuja repreaugção De interesse arquealogico são 

á N. dacumentes-as fetografins apc ds +.-05 fragmentos de ceramica 

ex! stentes no Museu Nacional,e prevenientes da nessa extursão de 1927 

: = Sem fatarios que mes ee ebter nuas recentes pesquizas. 

; A Suá accessibilicade a Sto'ra ser devastada,. .p 

ª para fornecer rastro ds estradas Locaes, e seanbu ne Weeitityr 1$ 

L começeu egua—emx.uraç'ãc, ne trecho E Camada :*.':'Í:vt.u_ : 

| — S ude designâmps come B é 

'ApDpeLar: para a 

a
A
 

= MU menos minorars essa devastação, pois o 

.Sambaqui fPica situade nas/terkas do patrimonio do mar EE L E OEERO 

foi anmexadeo o antigo municipie dAà WVila. de Faço, à que 

sas terras. P 

Respeitosas
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.N Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1939. 

Senhor Prefeito: 

. Tenho a honra de levar ao vosso conheci- 

mento, para os fins estabelecidos no artº 5º do Decreto-Lei nº 25, 

de 30 de Novembro de 1937, que foi determinado o tombamento, no 

Livro do Tombo a que se refere o artº º, nº 1, do citado decreto- 

lei, à seguinte jazida arquéolôgíca pertencente a essa Municipali- 

dade e situada entre os kms. 22 e 23 da estrada de rodagem de 8. 

Luis a Ribamar: sambaqui de Pindahy. 

Rogando-vos diígneis acusar o recebimento 

da presente notifícaçío, apresento-vos os protestos de minha ele- 

vada estima e distinta conslderagão. 

: Rodrigo M. F. de Andrade 

% - Diretor - 

Ao Snr. Dr. Prefeito Municipal 

São Iuis do Maranhão.
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Fln2 Sr. Dirvetor do S.PNS c A 

Segundo informações recebidas, no mês corrente, de S. 

LUíZ, constantes de uma nota datada de 14 do mesmo, do Sr. João Mat 

tos, que foi auxiliar de campo das minhas excursões e fotografia — 

anexa, consta-me que a turma de serviço de estradas do municinio 

protegida por tombamento; a extração abrangeu inª,z,o_na,B. das nossas 

E e excavações = em barranca de 2m. de altura, uma extensão de Gm 70, — 

_ía]_tamío_apem uma braça para atingir o terreno do foreiro logy = 

—que foi nosso cauataz nos trabalhos de excavaç'to e cujo sitio = S EEA SSSATSISS o C: =MA 

É b'__,___,_c_om 73mts. de ÍÍI*&ILÍZG,,,FLQI,QQ,Ó&,,Íftl,n,dºw-:;—C—Onsiílfbue,lc,om,a_,parte, em via — 

EE s A de devastação ,mLàLmamileyadQsjmchos 4 6 o mais abundante,d'a- 

L_ — eesqele concheiro,. 

ágão ec aPOoOnCoOntro lade, o2bTr: . Nosa. iamhem_farelm.da_preiem sE 

a no locar Z vinha excavando no seu sitio )e,m, barranca de 2m50, pa- . 

— — — — -ra tirar conchas para o fabrico da cal, mas sendo obstado pelo che= . 

P — —-—fede turma municipal, suspendeu a excavação, pretendendo porem ale — 

,,,,,, —— — —gar - afimãe continua-la — os documentos do seu aforamentho. —— 

E e Em ampbas"as escavações o material arqueologico (de enje — 

L A  dointeresse6é licito avaliar pelag fotografias ora enviadag e pe- — 
Á. % 

- 

ki., — —  las propfias excavações que fiz na mesma,zona),,foí,,r,evolvido)dispe_z_*.,;, 

ESA SS o Sonmde a rrTdon e ss ED a RAn oA PEA SAAn 

SE . Esses fatos foram verifícados in locu pelo referido 

—  9João Matos; trazendo-os ao conhecimento de V.S. espero que estas in- 
P 

—  PFformações habilitem essa Diretoria a tomar quaesquer providencias que. 

a aa aa SONCONDORve, pA o o S DA 



i/o;ua_l; : 

: eeNANANANAM à determinação do 
Senhor Secretario da Cultura do Ministerio da Educação e Gul- 
ra, CGCERTIFICO que, revendo o Livro do Tombo Arqueolo- 
gico, Etnográfico e Paisagístico, da Subsceetaria do Patrimo- 
nio Histórico e Artístico Nacional, instituído pelo Decretos/ 
—lei numero vinte e cinco, de trinta de novembro de mil nove- 
centos e trinta e sete, dele consta o seguinte a folhas dois: 
"fúnero de %nscri?ªo: seis; Obra: Sambagui do Pindaí; Situa-/ 
ção: entre os quilometros vinte e dois e vinte e tres da Es/ 
trada de Rodagem de São Luis a Ribamar, São Luis, Estado do / 
Naranhão; Proprietário: Municipalidade de São Luis; Processo/ 
núnmero: duzentos e onze traço [ traço trinta e nove; Garater/ 
do Tombamento: ex-ofício; Data da Inscrição: dezenove de ja-/ 
neiro de mil novecentos e quarenta." E por ser verdade, eu,/ 
Edson de Britto Maia, lavrei a presente certidão que vai por/ 
mim datada e assinada e visada pelo| doutor Aloísio Sérgio Ma- 
galhães, Secretário da Cultura do Ministerio|da Educação e // 
Cultura, Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1981.//////, 

: P 
NBE BRITO MAIA < 

Asquivo IPHAN 
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